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PORTARIA Nº 34, de 1º de setembro de 2025. 

 
 

“Nomeia gestores e fiscais de 

contratos administrativos no 

âmbito das Secretarias 

Municipais, com fundamento na 

Lei Federal nº 14.133/2021, e dá 

outras providências”. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNA, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pelo inciso VI do Artigo 77 da Lei Orgânica do 

Município de Una, e em conformidade com o disposto nos artigos 7º e 117 da Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que atribuem à Administração o dever de 

designar formalmente servidor ou comissão para atuar como gestor e/ou fiscal do 

contrato; 
 

CONSIDERANDO a necessidade de dar efetividade aos princípios da 

eficiência, economicidade, probidade e legalidade na gestão dos contratos 

administrativos celebrados pelo Município; 

 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, que estabelece normas gerais de licitação e contratação para as 

Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais de todos os entes 

federativos; 

 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 531, de 26 de janeiro de 

2024, que estabelece normas de licitação e contratos administrativos para a 

Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de Una/BA, 

em observância à Lei Federal nº 14.133/2021; 

 

CONSIDERANDO a importância do acompanhamento e da 

fiscalização contínua da execução dos contratos para garantir o cumprimento das 

obrigações pelas partes e a qualidade dos serviços e bens contratados; 

 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de formalizar as 

designações e aprimorar a segregação de funções, conforme as diretrizes da boa 

governança e da legislação vigente; 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Art. 1º Ficam designados os servidores abaixo relacionados 

para atuarem como Gestores e/ou Fiscais dos contratos administrativos no âmbito 

das respectivas Secretarias Municipais, observando-se as disposições da Lei Federal 

nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 531/2024: 

 

GESTOR DE CONTRATOS – Exceto obras e serviços de engenharia 

Secretaria Servidor 
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          Secretaria Municipal do Governo, 

Administração e Planejamento 

          Secretaria Municipal da Fazenda 

          Secretaria Municipal do Turismo e 

Desenvolvimento Econômico 

          Secretaria Municipal da Agricultura e 

Meio Ambiente 

  

GIOVANE SANTOS NASCIMENTO 

 

          Secretaria Municipal da Educação, 

Cultura, Esporte e Lazer 

ANA CARLA BATISTA DA SILVA 

          Secretaria Municipal da Saúde RAISSANDER FERMO 

          Secretaria Municipal do 

Desenvolvimento Social 

MARCLEDES RODRIGUES DA CRUZ 

 

GESTOR DE CONTRATOS DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA DAS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS 

Secretarias  Servidor 

          Secretaria Municipal do Governo, 

Administração e Planejamento 

          Secretaria Municipal da Fazenda 

          Secretaria Municipal do Turismo e 

Desenvolvimento Econômico 

          Secretaria Municipal da Agricultura e 

Meio Ambiente 

          Secretaria Municipal da Educação, 

Cultura, Esporte e Lazer 

         Secretaria Municipal da Saúde 

         Secretaria Municipal do 

Desenvolvimento Social 

 

MARCIELI GUSMÃO SILVA 

 

FISCAL DE CONTRATOS – Exceto obras e serviços de engenharia 

Secretaria Servidor 

Secretaria Municipal do Governo, 

Administração e Planejamento 

IURI MOTA SILVA 

          Secretaria Municipal da Fazenda JOEDSON SANTOS NASCIMENTO 

         Secretaria Municipal da Educação, 

Cultura, Esporte e Lazer 

 

SAMARONE SANTOS CORREIA 

CLAUDEMIR SANTOS DA SILVA 

MICHEL SANTOS DE MATOS 

 

 

         Secretaria Municipal do Turismo e 

Desenvolvimento Econômico 

 

ADRYAN LUCAS NASCIMENTO 

          Secretaria Municipal da Agricultura 

e Meio Ambiente 

KALINCO MALTA 

 

          Secretaria Municipal da Saúde 

 

MICHELLE ALVES DOS SANTOS 
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         Secretaria Municipal do 

Desenvolvimento Social 

 

FRANK MATA 

 

FISCAL DE CONTRATOS DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA DAS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS 

Secretarias  Servidor 

          Secretaria Municipal do Governo, 

Administração e Planejamento 

          Secretaria Municipal da Fazenda 

          Secretaria Municipal do Turismo e 

Desenvolvimento Econômico 

          Secretaria Municipal da Agricultura e 

Meio Ambiente 

          Secretaria Municipal da Educação, 

Cultura, Esporte e Lazer 

         Secretaria Municipal da Saúde 

         Secretaria Municipal do 

Desenvolvimento Social 

 

BRENDO SILVA DE SOUSA 

ROSIELLE SANTOS CRUZ 

 

§ 1º Os servidores designados como Fiscais de Contratos deverão 

acompanhar e atestar mensalmente, nos respectivos processos, a regularidade da 

execução dos contratos administrativos, em conformidade com as exigências da 

legislação aplicável. 

 

§ 2º Adicionalmente às designações constantes nesta Portaria, os 

nomes dos gestores e fiscais de contratos deverão ser expressamente indicados em 

cada instrumento contratual celebrado. 

 

Art. 2º As atribuições detalhadas dos Gestores e Fiscais de Contratos, 

bem como os procedimentos para o desempenho de suas funções, estão 

estabelecidas nos artigos 116 e 118 do Decreto Municipal nº 531/2024, sem prejuízo 

de outras dispostas em regulamento específico ou em instruções normativas 

complementares. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário, em especial as nomeações anteriores 

que conflitarem com o disposto neste ato. 
 

Publique-se.   Registre-se.   Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Una, Bahia, em 1º de setembro de 2025. 

 

 

 

ROGÉRIO MARTINS BORGES 

Prefeito 


